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                   ERRATA Nº 02 DO DECRETO Nº 244/2021  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, informa que tendo em vista 
o erro de grafia na publicação do Decreto nº 244/2021, de 23 de março de 2021, 
publicado na Edição nº 01466, de 24 de março de 2021, do Diário Oficial 
Eletrônico Municipal, a presente ERRATA serve para retificar:  

ONDE SE LÊ:  

“Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular – Derneval Almeida Santana CPF: 283.788.108 - 28 

Suplente – David Costa Cerqueira Ribeiro CPF 826.578.405 - 82.” 

LEIA-SE:  

“Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular – Derneval Almeida Santana CPF: 283.788.108 - 28 

Suplente – Karine  Santos Guimarães CPF 062.217.085 - 67.” 

ONDE SE LÊ:  

“Representantes do Conselho Tutelar 

Titular – Valdino Batista dos Santos Filho CPF: 527.350.365-53 

Suplente – Everaldo da Silva Santos CPF: 667.351.425-04.” 

LEIA-SE:  

“Representantes do Conselho Tutelar 

Titular – Valdino Batista dos Santos Filho CPF: 527.350.365-53 

Suplente – Everaldo da Silva Santos CPF: 667.315.425-04.” 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 08 de 
abril de 2021. 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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